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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1- DO OBJETO  

1.1.  O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição de CÂMARAS DE

VACINAS para atender as necessidades da Subsecretaria de Vigilância em Saúde /

Coordenação  de  Imunização,  conforme  condições,  especificações,  quantidades,

exigências e estimativas,  estabelecidas nos autos,  bem como nas demais cláusulas

deste instrumento.

1.2. Requisitante: Subsecretaria de Vigilância em Saúde / Coordenação de Imunização;

1.3. Fundamentação Legal: Decreto 599/2020 – Pregão Eletrônico.

1.4. Tipo: Menor preço unitário; nos termos da lei nº 8.666/93

2- DO QUANTITATIVO  

2.1. A tabela a seguir descreve detalhadamente o objeto deste Termo de Referência:

ITEM: ESPECIFICAÇÃO: UNIDADE QUANT.

1 Câmara vertical,  desenvolvida  especificamente para
guarda  de  vacinas,  com  capacidade  de
armazenamento  em  média  de  504  litros  úteis.
Refrigeração por compressor hermético, com sistema
de circulação forçado de ara interno, garantindo uma
maior  homogeneidade  na  temperatura  interna.
Degelo  seco  automático  com  evaporação  de
condensado sem trabalho adicional. Câmara interna
construída em aço inoxidável para longa vida útil e
perfeita assepsia; Com 05 ou 06 gavetas deslizantes
fabricadas em aço inoxidável com portas de acrílico;
Porta  de  vidro;  Isolamento  térmico  mínimo  de  70
mm nas paredes em poliuretano injetado expandido
livre de CFC; Equipado com 04 rodízios especiais com
freio;  Painel  de  comandos  e  controle  frontal;  Com
sistema  microprocessado  com  display  em  LCD  pu

UNIDADE 2
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LED, programável de + 2° C a + 8° C com temperatura
controlada  automaticamente  a  +4°  C  por  solução
diatérmica;  chave  geral  de  energia  –  liga/desliga,
sendo necessário que o equipamento disponível seja
220 Volts, 50/60 Hz; Registro da ANVISA – Sistema de
emergência para autonomia de até 48 horas na falta
de  energia,  estabilizador  de  voltagem;  Manual  do
proprietário em Português. 
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Aquisição  com  instalação  de  câmara  vertical,
desenvolvida  especificamente  para  guarda  de
vacinas,  com  capacidade  de  armazenamento   em
média  de  280  litros  úteis;  Refrigeração  por
compressor  hermético,  com  sistema  de  circulação
forçado  de  ara  interno,  garantindo  uma  maior
homogeneidade na temperatura interna; Degelo seco
automático  com  evaporação  de  condensado  sem
trabalho adicional; Câmara interna construída em aço
inoxidável  para  longa  vida  útil  e  perfeita  assepsia;
Com 04 ou 05 gavetas deslizantes fabricadas em aço
inoxidável  com  portas  de  acrílico;  Porta  de  vidro;
Isolamento térmico mínimo de 70 mm nas paredes
em  poliuretano  injetado  expandido  livre  de  CFC;
Equipado com 04 rodízios especiais com freio; Painel
de  comando  e  controle  frontal;  Com  sistema
microprocessado  pelo  display  em  LCD  ou  LED,
programável  de  +  2°C  a  +  8°C  com  temperatura
controlada  automaticamente  a  +  4°C  por  solução
diatérmica;  Chave  geral  de  energia  –  liga/desliga,
sendo necessário que o equipamento disponível seja
220 volts, 50/60 Hz; Registro da ANVISA – Sistema de
emergência para autonomia de até 48horas na falta
de  energia,  estabilizador  de  voltagem;  manual  do
proprietário em Português.

UNIDADE 3

                2.2. A presente aquisição possui o fito de auxiliar no armazenamento exclusivo de 
estoque de Imunobiológicos utilizados no Município, dispensados pelo Programa Nacional de 
Imunização.

2.3. Ressalta-se que a presente aquisição visa atender as normas preconizadas pelo

Ministério da Saúde, que dispõe que a guarda dos Imunobiológicos não deve exceder 50% do

total, o que vem acontecendo, face a quantidade de vacinas mono dose que o município vem

recebendo.
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2.4. A devida conservação dos imunobiológicos é algo de extrema importância, uma

vez  que  é  dever  do  Município  dispor  dos  imunos  para  a  devida  vacinação  da  população,

contribuindo com a prevenção de doenças e evitando sua proliferação.  

2.5.  Assim, faz-se necessária a presente aquisição das câmaras vacinais tendo em

vista  a  carência  de espaço para o devido armazenamento e estoque das  vacinas,  evitando,

assim, eventual perda dos imunobiológicos utilizados pelo Município.  

3- DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

3.1. A presente aquisição tem por finalidade assegurar o fornecimento de condições mínimas

necessárias para o adequado funcionamento das atividades da Subsecretaria de Vigilância em

Saúde – Coordenação de Imunização, conforme justificativa apresentada aos autos.

4- DO LOCAL DA ENTREGA  

4.1. A entrega deverá ser realizada no segundo andar  da Policlínica Silvio Henrique

Braune situado à Rua Plínio Casado, sem número, Centro, Nova Friburgo/RJ, nos horários das

09:00  às  17  h,  de  segunda  a  sexta-feira,  sob  a  responsabilidade  da  Coordenadora  de

Imunização do Município.

5- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

 5.1. A Unidade Requisitante entrará em contato diretamente com a Contratada para que

esta realize a entrega dos produtos, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a emissão da

Nota de Empenho.

5.2. A entrega deverá ser realizada nos horários e locais descritos nos subitens 4.1 deste

Termo de Referência.

5.3.  A falta do produto não poderá ser alegada como motivo de força maior para o

atraso, e não eximirá a fornecedora das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento

dos prazos e demais condições estabelecidas.  
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5.4.  Em  hipótese  alguma  serão  aceitos  produtos  em  desacordo  com  as  condições

pactuadas,  ficando  sob  responsabilidade  da  Contratada  o  controle  de  qualidade  do

fornecimento, bem como a repetição, às suas próprias custas, para correção de falhas,

visando à apresentação da qualidade e resultados requisitados.

5.5. A contratada ficará sujeita as seguintes condições:

5.5.1. Entregar os produtos contendo, em sua embalagem, a data de fabricação,

validade e/ou vida útil;

5.5.2. Seguir a programação do órgão requisitante, quanto à data, horário, local e

quantidade a serem entregues;

5.5.3.  Comprometer-se  a  dar  total  garantia  quanto  à  qualidade  dos  produtos

fornecidos,  bem  como  efetuar  a  substituição  imediata,  e  totalmente  às  suas

expensas, de qualquer produto entregue comprovadamente em desacordo com

este Termo de Referência, ou seja, fora das especificações técnicas e padrões de

qualidade exigidos.

5.5.4. Proceder com a entrega e instalação dos equipamentos sem qualquer ônus

a CONTRATANTE.

6- DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

 6.1 – Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos

termos da Lei vigente.

7- RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

7.1. Os bens são recebidos:

7.1.1.  Provisoriamente,  a  partir  da  entrega,  para  efeitos  de  verificação  da

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência.

7.1.2.  Definitivamente,  após  verificação  da  conformidade com as  especificações

constantes do Termo de Referência e das propostas. Sua conseqüente aceitação se

dará em até 02 dias úteis a contar do recebimento provisório.
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7.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro  do prazo fixado,  reputar-se-á  como realizada,  consumando-se  o recebimento

provisório.

8- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 8.1.  As despesas decorrentes da aquisição do objeto previsto no presente Termo de

Referência  correrão  por  conta  do  elemento  de  despesa  e  fonte  de  recurso  abaixo

descritos:

8.1.1. Elemento de Despesa – 44.90.52.02

8.1.2. Fonte de Recurso – 07 – SUS

8.2.  Quanto  aos  Programas  de  Trabalho,  serão  utilizados  de  acordo  com  as

especificações a seguir:

             8.2.1.  Subsecretaria  de  Vigilância  em  Saúde  /  Coordenação  de  Imunização:

30001.10.305.0076.2.197.

          8.3. As notas fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

CNPJ:  11.399.442/0001-79,  AVENIDA  ALBERTO  BRAUNE,  224,  SALA  221,  CENTRO,  NOVA

FRIBURGO/RJ, CEP 28613-001.

 9 – DA LIQUIDAÇÃO

9.1.  A  liquidação  será  realizada  pela  Secretaria  Municipal  de  Finanças,  Planejamento,

Desenvolvimento  Econômico  e  Gestão,  a  partir  do  cumprimento  das  obrigações

elencadas  neste  Termo  de  Referência,  em  obediência  ao  Decreto  n°  258  de  27  de

setembro de 2018.

  
10  – DO PAGAMENTO  

        O pagamento será efetuado conforme dispõem o decreto nº.258 de 27 de setembro de

2018, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade:

10.1.1. Negativa de Débitos Trabalhistas;
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10.1.2. Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais;

10.1.3. FGTS;

10.1.4. PGE- referente a Divida Ativa;

10.1.5. Municipal – referente ao ISS e Divida Ativa

            10.1.6. Estadual CND – referente ao ICMS

10.2.  A Nota  Fiscal  de Serviço  deverá  conter  a  identificação  do Banco,  número da

Agência e da Conta-Corrente, para que a Contratante possa efetuar o pagamento do

valor devido.

10.3. Na  ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo

para  pagamento  estipulado  acima  passará  a  ser  contado  a  partir  da  data  de  sua

reapresentação.

11- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

11.1.  Não poderão participar  da estimativa de preços  as  empresas  que estiverem sob

falência,  recuperação  judicial,  concurso  de  credores,  dissolução,  liquidação  ou  que

estejam  suspensas  de  licitar  e/ou  declarada  inidônea  por  qualquer  órgão  da

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as

que estejam punidas com suspensão do direito contratar ou licitar com a Administração

Pública;

11.2.  Não  poderão  participar  ainda  os  servidores  de  qualquer  órgão  ou  entidades

vinculadas  ao  Município  de  Nova  Friburgo,  bem  como  as  empresas  das  quais  tais

servidores sejam sócios, dirigentes ou responsáveis técnicos.

12- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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            12.1. Caberá à Contratante:

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas deste Termo de Referência e os termos de sua proposta;

12.1.2. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

12.1.3.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens
recebidos  provisoriamente  com  as  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

12.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  entrega  dos  produtos,  através  de  servidor
especialmente designado;

12.1.5. Efetuar o pagamento no prazo previsto;

12.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura
fornecida pela contratada.

12.2.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela

Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo  de

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Ter capacidade de atendimento da demanda com eficiência, presteza e zelo;

13.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela

Contratante,  em estrita  observância  das  especificações  do Termo de  Referência  e  da

proposta,  acompanhada  da  respectiva  Nota  Fiscal  Eletrônica  COMPLETA  constando

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia, quando for o caso, acompanhados das certidões de regularidade fiscal citadas

no subitem 10.1;

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº.8.078, de 1990); 
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13.4.  O  dever  previsto  no  subitem  anterior  implica  na  obrigação  de,  a  critério  da

Contratante,  substituir,  reparar,  corrigir,  remover,  ou reconstruir,  as  suas expensas,  no

prazo máximo de 03 dias,  o produto com avarias,  defeitos ou em desacordo com o

Termo de Referência;

13.5.  Não  transferir  a  terceiros,  por  qualquer  forma,  nem  mesmo  parcialmente,  as

obrigações assumidas.

13.6.  Responsabilizar-se,  pelas  despesas  dos  tributos,  encargos  trabalhistas,

previdenciários,  fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos

produtos.

13.7.  Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 07 (sete) dias de antecedência, os

motivos  que  eventualmente  impossibilitem o  cumprimento  do prazo previsto,  com a

devida comprovação; Sob prévia autorização da contratante em relação a razoabilidade

do prazo solicitado.

13.8.  Proceder  com a  entrega  e  instalação  dos  equipamentos  sem qualquer  ônus  a

CONTRATANTE.  

14-MEDIDAS ACAUTELADORAS

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá sem a

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras,

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

15- DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.

16-DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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16.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados por esta nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos, não haja prejuízo ao cumprimento da obrigação pactuada e haja a

anuência expressa da Administração.

17-DO CONTROLE DA ENTREGA

 17.1. O acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos serão exercidos por

um representante  da  Contratante,  para  tanto,  ficam designados  os  agentes  públicos

arrolados abaixo:

     

17.1.1. Subsecretaria de Vigilância em Saúde / Coordenação de Imunização:       

Ricardo Fazoli Danetra matrícula 207.305 – Fiscal;

Fabíola Braz Penna, matrícula 206.692 – Fiscal;                                                               

    

17.2.  O fiscal  designado  pela  Contratante  deverá  ter  a  experiência  necessária  para  o

acompanhamento e controle da entrega dos equipamentos.

 17.3. A verificação da adequação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência.

17.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de

qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em  corresponsabilidade  da

Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei nº.

8.666, de 1993.

18-DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA ELABORAÇÃO DO PRESENTE TERMO
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18.1. O presente documento foi elaborado em conjunto com os responsáveis técnicos dos

setores requisitantes, que se responsabilizaram por todas as informações e exigências

técnicas aqui apresentadas.

19-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1  O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no

Presente Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes,

ensejará a aplicação das sanções previstas na lei 8.666/93. 

19.2 Comete infração administrativa:

 Apresentar documentação falsa;

 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

 Não mantiver a proposta;

 Cometer fraude fiscal;

 Comportar-se de modo inidôneo;

 19.3  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às

condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como Me/EPP,  ou  conluio,  entre  os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.4 Com fulcro nos artigos 86 e 87 da Lei 8666/93, a Administração Pública poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo

das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa  de  até  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  estimado  do(s)  item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;
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c) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento pelo

prazo de até cinco anos;

19.5  A penalidade de multa pode ser  aplicada cumulativamente com a sanção de

impedimento.

19.6 A aplicação  de  quaisquer  das  penalidades  previstas  realizar-se–á  em processo

administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei  n.º 8.666/93,  e

subsidiariamente na lei n.º 9.784/99.

19.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator,  o caráter educativo da pena,  bem como, o dano

causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20-DA RESCISÃO

20.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como

na legislação vigente,  por  parte  do fornecedor,  assegurará  a  Secretaria  Municipal  de

Saúde de Nova Friburgo o direito de rescindi-la,  mediante notificação,  com prova de

recebimento.

20.2. Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa,

nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº. 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as

disposições dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do

artigo 80.

Nova Friburgo, 19 de junho de 2020.

Waleska Ornellas
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Secretaria de Saúde

Mat. 107.052

Marcelo Braune

Secretário Municipal de Saúde 

Matrícula 200.0001
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